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REQU E R IM E N TO

Assunto: Solicitando ao Prefeito informar se há a possibilidade de isentar os

comerciantes de nossa cidade das multas aplicadas por funcionamento durante a

pandemia de coronavírus.

Considerando que a crise econômica causa pela pandemia de

Coronavírus afetou sobremaneira toda a população mundial;

Considerando que o comércio sofre sobremaneira com os

reflexos das medidas restritivas impostas pelo Governo;

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário,

oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito, para que através do setor competente da Municipalidade,

informe se há a possibilidade de isentar os comerciantes de nossa cidade das multas

aplicadas por funcionamento durante a pandemia de coronavírus. Em caso negativo,

informar por qual motivo.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2021.

ADHEMAR KEMP MARCONDES DE MOURA FILHO
Vereador – MDB
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